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Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Concessão de Uso de imóvel com entidade sem fins lucrativos, conforme especifica e dá outras providências.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o executivo Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS a firmar Termo de Concessão de Uso ao GRUPO DE ESCOTEIRO GUAICURUS de Santa Bárbara do Sul, Numeral 148, Certificado de Autorização Provisória emitido pela União dos Escoteiros do Brasil, região Escoteira do Rio Grande do Sul - UEB-RS, desta cidade, de um prédio de propriedade do Município, com as seguintes características e especificações:
- Prédio de construção mista, coberta com telhas de cimento amianto, com área construída de 113,59m², mais 21,00m² de abrigo, situada em terreno urbano com 471,75m², localizada a Rua Alberto Pasqualini, nº 378, nesta Cidade, Lote 405, Quadra 24, Setor 05, de lado par, no quarteirão formado por mais as Ruas Gabriel Santos e Av. Cel. Victor Dumoncel, medindo e confrontando: ao Norte, 18,50m com o lote nº 39; ao Sul, 18,50m com a Rua Alberto Pasqualini; a Leste, 25,50m com o lote 389; e a Oeste, 25,50m cm o lote nº 25. Imóvel constante na Matrícula nº 6.132, fls, 01, Livro 2-RG, do CRI de Santa Bárbara do Sul, RS. 

Art. 2º A Concessão de Uso prevista nesta Lei será a título precário, podendo o Município cedente retomar o referido imóvel a qualquer tempo.

Art. 3º  Toda a estrutura será mantida e utilizada pelos Cessionários, sendo vedado o uso comercial. Em caso de os Cessionários desviarem de finalidade do uso será automaticamente extinta a concessão.

Art. 4°	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Santa Bárbara do Sul, 09 de novembro de 2021.


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito 
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